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Requerimento Nº 37/2025REQUERIMENTO AO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MONTE AZUL PAULISTA

CONSIDERANDO que o orçamento público municipal necessita da aprovação 
do PPA (Plano Plurianual), da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e da LOA (Lei 
Orçamentária Anual);

CONSIDERANDO a situação dos imóveis públicos municipais quanto a 
segurança e a prevenção do combate ao incêndio, principalmente os Prédios das Escolas 
Municipais;

CONSIDERANDO a Lei federal nº. 13.245, de 30 de março de 2017, que 
“Estabelece diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e combate a incêndio e a 
desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público; altera as Leis 
nº s 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; 
e dá outras providências”;

CONSIDERANDO o art. 2º “O planejamento urbano a cargo dos Municípios 
deverá observar normas especiais de prevenção e combate a incêndio e a desastres para 
locais de grande concentração e circulação de pessoas, editadas pelo poder público 
municipal, respeitada a legislação estadual pertinente ao tema...[...]”.

Embora a referida lei conhecida com “Lei da Boate Kiss”, e o Município não 
regulamentou no âmbito municipal, mas devido a urgência do Poder Executivo 
regularizar todos os prédios especialmente as escolas municipais.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Monte Azul 
Paulista, que seja incluída rubrica no orçamento público do Município compreendido o 
PPA, LDO e a LOA, de cada Secretaria Municipal, com reserva do orçamento de 1% 
(uma por cento) a 5% (cinco por cento) de cada Secretaria Municipal.

Se não houver tempo hábil para apresentação de emendas no texto com a 
possibilidade de remanejar valores para compor a rubrica de custeio para regularização 
dos prédios públicos municipais, que o Excelentíssimo Senhor Prefeito possa apresentar 
novo Projeto de Lei apresentando as adequações necessárias para preservação de vidas 
dos usuários e principalmente das nossas crianças.
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JUSTIFICATIVA

O pedido se justifica para que o Chefe do Poder Executivo possa criar um 
programa de reforma, adaptação, instalação de equipamentos e melhorias para obtenção 
dos respectivos Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do Estado de São 
Paulo, de todos os imóveis da Prefeitura, principalmente das unidades escolares, que 
possuem necessidade de serem reformadas e adaptadas.

Certo da atenção e presteza, solicito o recebimento pela Presidência e o 
deferimento dos nobres vereadores.

Monte Azul Paulista, 11 de novembro de 2025.
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R6PK8631C48X8
1A4, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: R6PK-8631-C48X-81A4
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